
Governo do F.stado do Rio de Janeiro 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE 

CONCESSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DOS SERVI

ÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 

DE PASSAGEIROS, QUE ENTRE SI FAZEM O ES

TADO DO RIO DE JANEIRO E A SUPERVIA -CON

CESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 

SIA, COM A INTERVENIÊNCIA DA RIO TRENS 

PARTICIPAÇÕES S/A; DA CENTRAL, DA FLUMI

TRENS EM LIQUIDAÇÃO E DA AGETRANSP. 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominado apenas ESTADO, neste ato re

presentado pelo Excelentissimo Senhor Governador Luiz Fernando de Sou7.a, e a SUPER VIA 

- CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S.A •• sociedade anônima, 

com sede administrativa na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua da Amé

rica no 21 O, Santo Cristo, com seu estatuto social registrado na Junta Comercia) do Estado do 

Rio de Janeiro sob o n° 00001327980, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ sob o no 02.735.385/0001-60, doravante denominada apenas CONCESSIONÁRIAa· 

neste ato representada pelo seus. Diretores, Sr. José Carlos Prober e João Gouveia f'errão Neto. 

doravante denominadas individualmente como PARTE e em conjunto como PARTES, com 

i~terveniência de seu a~~onista controlador, RIO T~ENS ~ARTICI:AÇÓ~S S.~., empres ? 
s1tuada na Rua da Ameraca n° 210- parte, Santo Cnsto, Rto de Janetro, RJ, mscnta no CNPJ 

sob o no 02.720.700/0001-86, doravante denominada apenas INTERVENIENTE ANUENTE, 

e, ainda, a COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLUMITRENS, em 

liquidação extrajudicial, com sede na Avenida Nossa Senhora de Copacabana, no 493, Sala 9 I 1, 

Copacabana, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNP J sob o n° 00.389.526/0001 ~os, neste ato re

presenta. da pelo seu liquidante, Sr. Antonio Marques Ribeiro Filho, doravante denominada < 
apenas FLUMITRENS, e a COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRAN§,_.; .,_ 

/~;/_ 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

PORTES E LOGÍSTICA- CENTRAL, com sede na Avenida Nossa Senhora de Copaca

bana, n° 493, 6° andar~ Copacabana, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ sob o 11° 

04.585.463/0001-13, neste ato representada pelo Diretores, Rogério Azambuja e Wagner Ri

beiro Oliveira, doravante denominada apenas CENTRAL, e a AGÊNCIA REGULADORA 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO- AGETRANSP, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida Presidente Vargas, n° 1.100, 13° andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.461.145/0001-39, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente Substituto, Arthur 

Vieira Bastos, doravante denominada apenas AGETRANSP, têm entre si ajustado o presente 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO PARA EXPLORA

ÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEI

ROS, doravante denominado DÉCIMO ADITIVO, que se regerá pelas nonnas gerais das Leis 

Federais n° 8.987, de l3 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 dejulhod~ 1995, das Leis Estaduais 

no 2.821, de 13 de novembro de 1997, 2.869, de 18 de dezembro de 1997 e 4.555, de 6 de julho 

de 2005, pelas normas regulamentares expedidas pelo ESTADO e pela AGETRANSP, pelo 

Edital de Licitação e seus Anexos. 

CONSIDERANDO que as PARTES acima identificadas, em razão do resultado do Leilão 

PED/R.J Ol/98, firmaram o CONTRATO DE CONCESSÃO PAR~ EXPLORAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS, em 17 

de setembro de 1998, o qual foi objeto de nove tem1os aditivoS (doravantedenominado apenas 

CONTRATO DE CONCESSÃO, conforme alter<:ido); 

CONSIDERANDO o interesse mútuo das PARTES na exploração de receitas alternativas.--~ 

acessórias ou complementares e de projetos associados, de acordo com o ajustado no § 1 o da 

CLÁUSULA OITAVA do CONTRATO DE CONCESSÃO, a contribuir para a modicidade 

tarifária, conforme a citada cláusula contratual, o artigo 11 da Lei 8.987/95 c o artigo 12 da Lei~ 
Estadual 2.83119]/' 
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CONSIDERANDO que o desenvolvimento imobiliário de centro de compras, serviços e lazer 

na configuração administrativa de shopping center e/ou centro comercial é. forma de aproveita

mento dos bens reversíveis e demais áreas integrantes da CONCESSÃO, inclusive espaços 

aéreos das linhas férreas, estações, construções, calçadas, muros e terrenos. para geração de 

receitas de projetos associados; 

CONSIDERANDO que projetos de desenvolvimento imobiliário de centro de compras, servi

ços e lazer na configuração administrativa de shopping center e/ou centro comercial possuem 

um longo prazo de maturação para amortização e retorno do .investimento realizitdo, sendo, 

portanto, necessária segurança e estabilidade quanto aos aspectos jurídicos da concessão que 

subjaz tais projetos; 

CONSIDERANDO a competência da AGETRANSP; por força do CONTRA TO DE CON

CESSÃO, da fiscalização das receitas alternativas, acessórias, complementares e de projetos 

associados; 

CONSIDERANDO que para a exploração de receitas alternativas, acessórias, complementares 

ou de projetos associados é condição a não ocorrência de prejuízos, causados por tais projetos, 

à nom1al prestação dos serviços objeto da CONCESSÃO. 

RESOLVEM AS PARTES celebrar o presente DÉCIMO ADITIVO ao CONTRATO DE 

CONCESSÃO, de acordo com as seguintes Cláusulas e condiçõesy -1 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO DÉCIMO ADITIVO 

1.1. O objeto deste DÉCIMO ADITIVO é disciplinar a realização de investimentos; dire

tamente pela CONCESSIONÁRIA, ou indiretamente, seja através de empresa subsidiária da 

qual seja controladora, ou seja por terceiro contratado pela CONCESSIONÁRIA, voltados 

para a exploração contínu~ até o final da vigência do CONTRA TO DE CONCESSÃO, em 

31 de outubro de 2048, mesmo em caso de eventual extinção antecipada deste, de fontes de 

Receitas Alternativas, Complementares, Acessórias ou de Projetos Associados, inclusive de

correntes da exploração de .centro de compras, serviços e lazer na configuração administrativa 

autônoma de shopping center e/ou empreendimento imobiliário nos bens reversíveis e demais 

áreas integrantes da CONCESSÃO, como espaços aéreos das linhas férreas, estações, constru

ções, calçadas, muros e terrenos, no exercício do direito da CONCESSIONÁRIA assegurado 

pela Cláusula Oitava do CONTRA TO DE CONCESSÃO. 

1.2. A exploração de fontes de Receitas Alternativas, Complementares, Acessórias ou de 

Projetos Associados não poderá acarretar prejufzo à normal prestação do serviço público de 

transporte terroviârio de passageiros, objeto do CONTRATO DE CONCESSÃO, ressalvada, 

em todo caso, a ocorrência de caso fortuito ou força maior, bem como a interrupção do serviço 

em situação de emergência ou após aviso prévio que seja motivada por razões de ordem técnica 

ou de segurança das instalações, cuja causa não decorra da execução de tais tbntes de receita. 

1.3. Deve ser mantida pela CONCESSIONÁRIA ou pela empresa subsidiária da qual s ~a 

controladora, conforme o caso, contabilidade em separado que permita ao ESTADO e à AG '

TRANSP a efetiva e permanente análise dos resultados da exploração da CONCESSÃO e das 

fontes de Receitas AltematiYas, Complementares, Acessórias ou de Projetos Associados pela 

CONCESSIONÁRIA. 

7 
1.4. Caso o desenvolvimento da exploração de fontes de Receitas Alternativas, Complemen

tares, Acessórias ou de Projetos Associados acarrete prejuízo à normal prestação do serviço 

público de transporte ferroviário de passageiros objeto do CONTRATO DE CONCESSÃO, ~ 

poderão o ESTADO ou a AGETRANSP determinar a interrupção das atividades que tenham_,.< 

~ /:'~ 
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dado causa a tais pr~juizos, até que sejam adotadas as medidas necessárias para o restabeleci

mento da nonnalidade da prestação do serviço. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO COMPARTILHAMENTO DE RECEITAS 

2. 1. As Receitas Alternativas, Complementares, Acessórias ou de Projetos Associados obti

das pela CONCESSIONÁRIA devem ser compartilhadas com o ESTADO, com vistas a fa

vorecer a modicidade tarifária, desde que observadas as regras de reequilíbrio econômico-fi

nanceiro do CONTRATO DE CONCESSÃO. 

2.2. A parcela das Receitas Alternativas, Complementares, Acessórias ou de Projetos Asso

ciados a ser compartilhada com o ESTADO com vistas a favorecer a modicidade tarifária será 

apurada anualmente e corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do lucro Hquido obtido peta 

CONCESSIONÁRIA com as receitas em questão ou a 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

bruta obtida pela CONCESSIONÁRIA com tais receitas, o que for maior. 

2.2.1.. Para fins do disposto no parágrafo segundo da Cláusula Oitava do CONTRATO DE 

CONCESSÃO, a expressão "lucro líquido" representa o valor em moeda corrente apresentado 

na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), integrante das Demonstrações Financeiras 

Anuais Auditadas, da empresa subsidiária controlada pela CONCESSIONÁRIA. 

2.2.2, No caso de exploração direta pela CONCESSIONÁRIA, a expressão "lucro líquido' 

representa os valores em moeda corrente registrados como receita acessória em seus balancetes 

contábeis, deduzidos todos os custos incorridos na obtenção, neste ato fixados em 50% (cin

quenta por cento) da receita bruta contabilizada pela CONCESSIONÁRIA". 

2.3. Os parágnlfos segundo c terceiro da Cláusula Oitava do CONTRA TO DE CONCES- t. 
SÃO~=:~::::: ::::::::ALTERNATIVAS, ACESSÓRJAS, COMPLE~ t 

MENTARES OU DE PROJETOS ASSOCTADOSy 

(...) -,L ~ 
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§2"- As PARTES acordam que a parcela das receitas acessórias, alternativas, comple

mentares ou oriundas de projeto.o; associados destinada a .favorecer a moditidade tari

fária, na forma do §3° infra, corresponderá ao percentual de 50% do lucro líquido 

az!ferido pela CONCESSIONÁRIA, diretamente ou através de subsidiária, na explora

çcio de tais atividades, ou 25% da receita brula obtida pela CONCESSIONÁRIA ou por 

sua subsidiária com tais receitas acessórias, o que for maior. 

§2"- A -Para fins do disposto nesse parágrafo, a expressão ''lucro líquido" representa 

a valor em moeda corrente apresentado na Demonstração de Resultado do Exercício 

(DRE), integrante das Demonstrações Financeiras Anuais Auditadas da empresa sub

sidiária controlada pela CONCESSIONÁRIA. 

No casa de exploração direta pela CONCESSIONARIA, a expressão "lucro líquida '' 

representa as valores em moeda corrente registradas como receita acessória em seus 

balancetes contábeis, deduzidos todos os custos incorridos na obtenção, neste alo fvca

dos em 50% (cinquenta por cento) da receita bruta contabilizada pela CONCESSIO

NÁRIA. 

§ 3°- As Partes ajustam, cama conceito de modicidade tarifária, a correlação entre o 

menor preço possivel do sistema de /ranspor/e público de forma integrada em contra

partida à prestação de SERVIÇOS de determinada qualidade; sem prejuízo do equilí

brio econômico-financeiro do CONTRA TO. Desta forma, aparcela das receitas alter

nativas, acessórias, complementares ou de projetos associadas destinada à modicidacl. ' 

tarifária será aplicada pela CONCESSIONÁRIA em um fundo sob sua ges/ão, e con

tabilizada em canta específica a ser aberta em Plano de Contas da CONCESSJON.4-

RIA. visando à implementação, sob .fiscalização do ESTADO, de melhorias ~xtraardi

nárias nos SERVIÇOS, mormente em acessibilidade, sustentabilidade, segurança ope

racional e ampliação da integração entre modais, vedada qualquer outra utilização do 

Fundo que não seja para os fins de modicidade tarifária ou para recomposição do equi

líbrio econômico-financeiro CONTRATO DE CONCESSÃO. como forma de evitar 

que a compensação devida à CONCESSIONÁRIA seja integralmente custeada po~ 

meio da majoração da tarifa cobrada ao usuário)' 
-Jl-
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2.4. As receitas, custos e despesas referentes à exploração comercial de receitas alternatiVas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, deverão ser contabilizadas em contas 

específicas, devidamente refletidas no Plano de Contas Contábil da CONCESSIONÁRIA, 

obrigando-se a CONCESSIONÁRIA a encaminhar à AGETRANSP, mensalmente, o balan

cete contábil que demonstre, claramente, o movimento das receitas auferidas no período, nos 

termos da Cláusula 2.1 deste DÉCIMO ADITIVO. 

2.5. A AGETRANSP terá o direito de analisar os livros e registos contábeis e financeiros 

de todas as receitas e faturamentos recebidos pela CONCESSIONÁRIA, que deverão ser man

tidos em conformidade com as práticas contábeis aceitas, bem como as declarações de impostos 

federais, estaduais e munjcipais incidentes, pam validar a exatidão dos relatórios mencionados 

na Cláusula 2.4 deste DÉCIMO ADITIVO. 

2.6. As receitas auferidas com os PROJETOS ASSOCIADOS ESPECIAIS, previstos na 

C.láusula Terceira deste DÉCIMO ADITIVO, deverão conter escrituração contábil própria, 

segundo os critérios previstos nas Normas Brasileiras de Contabilidade. Caso a receita esteja 

vinculada a um percentual do projetÓ, a AGETRANSP poderá solicitar que a CONCESSIO

NÁRIA apresente a documentação contábil hábil a demonstrar o faturamento anual do respec

tivo projeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REALIZAÇÃO DO PROJETO ASSOCIADO ESPE

CIAL 

3.1. Sempre que pretender desenvolver, direta ou indiretamente, um projeto associado, cujos 

contratos com terceiros cessionários tenham cláusula de vigência até 31 de outubro de 2048, 

mesmo em caso de eventual extinção antecipada do CONTRA TO DE CONCESSÃO, e te

nham previsão de cessão da posição contratual até 31 de outubro de 2048 e/ou no qual a inter

venção nos bens reversíveis envolva obra civil que altere a sua característica original ("PRO- t 
JETO ASSOCIADO ESPECIAL"), a CONCESSIONÁRIA deverá comunicar ao ESTADO 

o p. rojeto legal de arquitetura ("Projeto Legal"), conforme defmição constante da NB. R 1353. 2 ~/ 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT, ou outra norma que venha a s~bstitu,0~\ 
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la, assinado por arquiteto ou engenheiro responsável, bem como o cronograma preliminar das 

obras a serem realizadas. 

3.1.1. Além do projeto acima previsto, caso o PRO.JETO ASSOCIADO ESPECIAL seja 

desenvolvido e explora~o por terceiro, deverá a CONCESSIONÁRIA ou a sua subsidiária 

apresentar o respectivo contrato firmado, acrescido de estudo técnico, elaborado por empresa 

independente de auditoria ou consultoria, contendo as receitas esperadas com o empreendi

mento até 31 de outubro de 2048. 

3.1.2. O ESTADO poderá solicitar manifestação técnica da CENTRAL e da AGETRANSP, 

encaminhando, quando for o caso, os documentos apresentados pela CONCESSIONÁRIA. 

3.2. Não havendo manifestação por parte do ESTADO quanto ao Projeto Legal e/ou crono

grama preliminar das obras mencionados na Cláusula 3.1 deste DÉCIMO ADITIVO em até 

45 (quarenta e cinco) dias corridos da data de seu recebimento, poderá a CONCESSIONÁRIA, 

a empresa subsidiária da qual seja controladora ou o terceiro contratado, conforme o caso, dar 

inicio ao desenvolvimento do PROJETO ASSOCIADO ESPECIAL, sem prejuízo doES

TADO fiscalizar a execução dos atos posteriores nn forma da Cláusula Quarta deste DÉCIMO 

ADITIVO. 

3.3. Eventual manifestação contrária por parte do ESTADO quanto ao Projeto Legal e/ou 

cronograma preliminar das obras mencionados na Cláusula 3.1 deste DÉCIMO ADITIVO 

deverá ser sempre fundamentada e específica, indicando, de forma objetiva, os aspectos a serem 

revistos para que cessem as causas da objeção. 

3.4. O PROJETO ASSOCIADO ESPECIAL terá como prazo máximo para a amonização (I\ 
total dos investimentos necessários à sua implantação a data do prazo de vigência da CON-~ 
CESSÃO (31/10/2048), de modo que nenhuma indenização será devida após esta da~ ? 

f 
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CLÁUSULA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO DO PROJETO ASSO

CIADO ESPECIAL 

4.1. Durante a fase de implantação do PROJETO ASSOCIADO ESPEClAL, a CON

CESSIONÁRIA enviará mensalmente ao ESTADO e à CENTRAL relatório acerca do anda

mento das obras referentes a cada PROJETO ASSOCIADO. 

4.2. Ao final da implantação do PROJETO ASSOCIADO ESPECIAL, a fim de tornar 

possível, no caso de extinção antecipada do CONTRA TO DE CONCESSÃO, que, eventual

mente, importe na continuidade do PROJETO ASSOCIADO ESPECIAL, a comprovação 

fisica e financeira, pelo ESTADO, das benfeitorias úteis realizadas, bem como o cálc"~Jio do 

valor da indenização devida pelo EST ADQ, na forma da Cláusula Sétima deste DÉCIMO 

ADITIVO, e do§ 10° da Cláusula Oitava do CONTRATO DE CONCESSÃO, a CONCES

SIONÁRIA deverá enviat: relatório final detalhado da construção do empreendimento acom

panhado de: 

I - "As Bui/t", conforme definição constante da NBR 14645-1 da Associação Brasileira de Nor

mas Técnicas- ABNT, ou outra norma que venha a substituí-la, e todos os projetos, desenhos; 

materiais e relação dos equipamemos do c;mpre.endimentô; . 

11 - Orçamento final detalhado, com comprovação dos valores gastos na constntção e demais 

informações relevantes no que tange ao investimento realizado; 

III - Todos os comprovantes de regularização da construção. 

4.2.1. A implantação, ao longo do prazo de vigência do PROJETO ASSOCIADO ESP -

CIAL, de novas benfeitorias úteis a ele associadas se submete ao disposto nas Cláusulas 3.1 , 

4 . .1 e 4.2 e na Cláusula Sétima deste DÉCIMO ADITIVO. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTINUIDADE DOS PROJETOS ASSOCIADOS NO 

CASO DE EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

5.1. No caso de extinção antecipada do CONTRA TO DE CONCESSÃO, poderá o ES-

TADO assumir a posição contratual da CONCESSIONÁRIA nos ajustes por ela celebrado~ /')-. ( '/ "J (/~'\. 
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para a execução dos projetos a que se refere a Cláusula 3.1 deste DÉCIMO ADITIVO, ou 

determinar, no respectivo edital de lícitação, que a nova concessionária por ele selecionada após 

o regular processo licitatório assuma a posição que era detida pela CONCESSIONÁRIA em 

relação aos PROJETOS ASSOCIADOS ESPECIAIS, desde que: 

1-Os terceiros cessionários. contratados pela CONCESSIONÁRIA para a. execução dos PRO

.JETOS ASSOCIADOS ESPECIAIS a que se refere a Cláusula 3.1 deste DÉCIMO ADI

TIVO não tenham descumprido os contratos celebrados com a CONCESSIONÁRIA; 

IJ - A eventual extinção do CONTRATO DE CONCESSÃO ocorra por motivos não atribuí

veis aos terceiros cessionários. 

5.2. Caso, excepcionalmente, o ESTADO venha a decidir pela não continuidade do PRO

JETO ASSOCIADO ESPECIAL nos termos em que foi pactuado, deverá fazê-lo, em qual

quer caso e por qualquer motivo, de forma ftmdamentada e sempre após o regular processo 

administrativo, no qual seja assegurado aos interessados o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, o.bservado, ainda, o disposto na Cláusula Sexta deste DÉCIMO ADITIVO quanto a 

eventual direito à indenização. 

CLÁUSULA SEXTA- DA INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS ÚTEIS 

6.1. No caso de extinção antecipada do CONTRA TO DE CONCESSÃO em que o ES-

TADO, excepcionalmente, decida pela não continuidade de PROJETO ASSOCIADO ESPE~ 

CIAL, o ESTADO deverá indenizar a CONCESSIONÁRIA pelos investimentos em benfei

torias úteis ainda não amortizados realizados no âmbito do PROJETO ASSOCIADO ESP -

CIAL em questão na forma da Cláusula Oitava, § 10° do CONTRA TO DE CONCESSÃO 

6.2. Para efeitos do disposto no § 1 o• da Cláusula Oitava do CONTRA TO DE CONCES- ~. 
SÃO, o ESTADO autoriza e reconhece como benfeitorias úteis indenizAveis no âmbito dos .; 

PROJETOS ASSOCIADOS ESPECIAIS os investimentos a que se refere a Cláusula 3.13.11 1 -" 
deste DÉCIMO ADITIVO,..- ~ q ' 

1
/ 

r /'c.,;.,, 
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6.3. O cálculo do valor da indenização mencionada pelo ESTADO terá por base os docu-

mentos mencionados nas Cláusulas 4.1 e 4.2 deste DÉCIMO ADITIVO. 

6.4. A extinção do CONTRATO DE CONCESSÃO em razão do tém1ino do prazo de vi

gência definido no caput da Cláusula Terceira do CONTRATO DE CONCESSÃO, implicará 

o fim da vigência do instrumento jurídico que viabilizar a exploração do PROJETO ASSO

CIADO ESPECIAL, revertendo-se ao ESTADO, neste caso, as benfeitorias úteis menciona

das na Cláusula 6.2 deste DÉCIMO ADITIVO, sem qtie seja devida pelo ESTADO qualquer 

indenização. 

6.4.1. Materializando-se a hipótese prevista no caput da Cláusula 5.1 deste DÉCIMO ADI

TIVO, caso o ESTADO venha, posteriormente, a decidir pela não continuidade de PROJETO 

ASSOCIADO ESPECIAL, deverá indenizar o responsável por sua execução e exploração, 

nos termos previstos no referido instn1mento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PARTES RELACIONADAS 

7 .1. A contratação de obras e serviços referentes aos PROJETOS ASSOCIADOS, quer 

pela CONCESSIONÁRIA, pela empresa subsidiária da qual a CONCESSIONÁRIA seja 

controladora, ou ainda pelo terceiro contratado pela CONCESSIONÁRIA, conforme o caso, 

com partes relacionadas à CONCESSIONÁRIA, em valor superior a 10% (dez pot cento) do 

faturamento bruto anual de cada PROJETO ASSOCIADO ESPECIAL, aferido com base nos 

relatórios mensais mencionados na Cláusula 4.1 deste DÉCIMO ADITIVO, dependerá de 

apresentação de orçamento comprobatório por empresa especializada e de renome, com repu

tação ilibada, que ateste que as condições negociadas em tal contratação correspondem a con

dições de mercado. 

7.1.1. Estão excluídas do limite previsto na Cláusula 7.1 deste DÉCIMO ADITIVO as eon

tratações de serviços financeiros e quaisquer financiamentos, sob a forma de dívida, no mercado t 
bancãrio ou de capitais, bem como a contratação de seguros, serviços relacionados à contratação~ 
de seguros, e de garantia de execução contratuay __ / 

+- ;( J,/J;.,'\ 
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7 .2. O desenvolvimento de PROJETO ASSOCIADO F..SPECIAL indiretamente .. pela 

CONCESSIONÁRIA, através de empresa subsidiária da qual a CONCESSIONÁRIA seja 

controladora, assim como quaisquer operações societárias que envolvam a aquisição por parte 

relacionada à CONCESSIONÁRIA, sem transferência do controle societário, de ações ou de 

quotas de empresa subsidiária da qual a CONCESSIONÁRIA seja controladora. ou de terceiro 

contratado pela CONCESSIONÁRIA para a execução e exploração de PROJETO ASSOCI

ADO ESPECIAL, ou de seu controlador direto ou indireto, dependerá de parecer de empresa 

especializada e de renome, com reputação ilibada. que ateste que as condições negociadas de 

remuneração da CONCESSIONÁRIA, em decorrência do PROJETO ASSOCIADO ESPE

CIAL, correspondem a condições de mercado. 

7.3. Quaisquer operações societárias que importem em assunção do controle societário au

tônomo por parte relacionada à CONÇESSIONÁRIA através da aquisição de ações ou de quo

tas de empresa subsidiâria da qual a CONCESSIONÁRIA seja controladora ou de terceiro 

contratado pela CONCESSIONÁRIA para a execução e exploração de PROJETO ASSOCI

ADO ESPECIAL ou de seu controlador direto ou indireto, dependerão de prévia anuência do 

ESTADO. 

7.4. Consideram-se partes relacionadas as pessoas fisicas ou jurídicas com as quais a CON

CESSIONÁRIA tenha possibilidade de contratar em condições que não sejam as de indepen

dência que caracterizam as transações com terceiros alheios à CONCESSIONÁRIA, em espe

ci~l aquelas que: 

7.4.1. Estiverem relacionadas com a CONCESSIONÁRIA, direta ou indiretamente por meio 

de um ou mais intermediários, quando (i) controlarem, forem controladas por, ou estiverem sob 

o controle comum da CONCESSIONÁRIA; (ii) tiverem interesse na CONCESSIONÁRIA 

que lhes confira influencia suficiente sobre esta; ou (iii) tiverem controle conjunto sobre a( 

CONCESSIONÁRIA; 

7.4.2. Forem coligadas da CONCESSIONÁRI~ 

7 
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7.4.3. Foremjoint ventures em que a CONCESSIONÁRIA seja uma investidora; 

7.4.4. Forem administradores da CONCESSIONÁRIA, de suas controladoras ou controla-

das; ou 

7 .4.5. Forem membros da família de qualquer pessoa referida nas Cláusulas 7 .4.1 e 7 .4.4 deste 

DÉCIMO ADITIVO, até o 2° grau de parentesco, incluindo, ainda, membros próximos da 

família que se espera que influenciem ou sejam influenciados por essa pessoa nos negócios com 

a CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As PARTES declaram que ficam ratificadas as demais disposições do CONTRA TO 

DE CONCESSÃO que não conflitem com o presente DÉCIMO ADITIVO. 

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO E CONTROLE 

9.1. O ESTADO, às suas expensas, promoverá a publicação do presente instrumento, em 

extrato, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e encaminhará cópia, no prazo legal •. ao 

Tribunal de contas do Estado do Rio de Janeiro- TCE e à Procuradoria Geral do Estado- PGE. 

E, por estarem assim de acordo com todas as condições e cláusulas estabelecidas neste instr (\ 

mento, J1rmam as PARTES o presente DÉCIMO ADITIVO em 8 (oito) vias de igual fo a c Ç 
teor. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2017. 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Arthur Vieira Bastos 
AGETRANSP 

il 

eia Ferrão Neto 
S PA TICIPAÇÕES S/ A 

Wagner Ribeiro Oliveira 
NTRAL 

NOME: tJy{rtcEL.o f'fUJA/( 0 

CPFIMF:O($..{~ ()Z ~S=l-Gf 
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EDITAL 
CURSO: EI~SINO M~DIO 
Ano: 2008, Tu~: 3001 
Oflde H ti; U4-Edmillton da Sl~l Gei'YIINO 
lela .. e: 0&-Edlmlbon de SINa Gtzrvállo 

0.0. DE 28/03.'2015 
PÁGINA eiS • 3• COLUNA 

EDITAl 
CURSO: ENSINO M~DIO NA MODAliDADE EDUCAÇAD DE J0. 
VENS E ADULTOS 
Ano: 2006. Turma: JA-3001,120 SEMESTRE 
Or'MM •• 11: 08-LUcia Helena Fortuna diJ sttvll Olat 
leia ... : 08-l.UciA Htltna Fortun~c da StNe Oin 

CURSO: ENSiNO MroiO NA MODALIDADE EDUCAÇAO DE JO. 
VENS E AOUl TOS 
Ano: 2006, Tunna· JA-JOo:m- se....::sme 
Onde se la: 04-Ca!ia lpolito de Silva 
Lelli-se: 04-Car1e I~ de Silva Amando 

CURSO: ENStNO M~Ot0 NA MOOA.LIDAOE EDUCAÇAO DE JO. 
VENS E ADULTOS 
Ano: 2007, Tumwr JA.JOOme SEMESTRE o..- .. 11: Ol......_CIO Elv• S8Ya 
Lei•••· 03-Mtrcio Elvw Silva 

PAGINA 66 • 1" COLUNA 

CURSO: ENSINO M~OIO NA MODALIDADE EOUCAÇÂO DE JO. 
VENS E ADULTOS 
Ano. 2008, Turma JA-30021"2° SEMESTRE 
Onde R 16: 03-Dalvanif Vi.Va de O~r• 
leia-u: 03.0aiYAilir VIeira de Otwlra RaYnde 

PAGINA 68 • ~ COLUNA 

CURSO: ENSINO ME'DIO NA MOOAUOAOE EDUCAÇAO DE JQ. 
VENS E AOUl TOS 
Ano: 2011. Turm•: JA·J0011r SEUESTRE 

~ZO ... ~ o~~~~;'L~~~'?~ 
Onôl u 11: 15-Rosllene Andr• dOI S1n1a1 
Lele-ee: 15-ROiit&ne Andr6 doe Stneoe 

CURSO: ENSINO M~DIO NA MODALIDADE EDUCAÇAO DE JO. 
VENS E ADULTOS 
Ano: 2013. Turma: JA-3001!1• SEMESTRE 

~:..;~1~=~~~~. 
0.0. DE 2010712015 
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EDITAl 

SUBSECRETARIA DE INFRAESTR.UTURA E TECNOLOGIA. 
COORDENAÇAO REGIONAL DE ltSPEÇAO ESCOLAR 

METROPOLITANA N 
COL[GIO ESTADUAL PROFESSORA ALISA CAAIZARES 

DO N.UCIOIII!NTO 

EOJTA JS 

O DIRETOR DO COL~GIO ESTADUAL PROFESSORA ALBA CAAI· 
ZARES DO NASCIMENTO, sito n1 Rua Profee~ar Mor.ira. n" 301, 
lnhosíbl, Municfpio do Rio de Janetro. CeNo E~lar 3313&459, no• 
lormat da RcsoiLIÇio SEEOUC n• 5..16912016, toma ~t~m efello o no· 
IM dl aJuna Dayanne Cristina Farren Pereira, Curso: Enlino Médio, 
TLinNI: 3001, Ano: 2014, pubQdo no 0 .0. de 2310912016, P8g. 32, 
t• cokma. Secrel~rio Estofar· Vivlilne Vllelt Ferreira, deJiQnado no 
0.0. de 24/1112016. P'gina 07, 1• coluna, D1retor Adjunto: Vuginie 
Mar1a da SUva, OO!Ign~ no o.o. de 23110i2015, p~1n1 14. 3• CO· 
luna. SentidOf&l que eutoriur.m a pubicftçlo: KeJia Alaneer de AI· 
buquerque Alvas, 10. 4329322.0 • Maciel Perell'll dll S11v8, 10. 
4176!558·7. 

O DIRETOR DO COL~GIO ESTADUA L PROFESSORA ALBA CAAI· 
ZAftEI DO NAictMEHTO, alto na Rua Prnfettor Morelr8, n' 301, 
Jnhoa!ba, Muniefpio do Rio <1e Janeiro, Cenao E1001ef' 33136459, nos 
termaa da Reaoluçlao SEEDUC n• 546912016, lorT\8 púbico o nome 
do 11luno concluinte do CURSO DE ENSINO Mt:DtO, autorwldo ~lo 
Oecroto n• 29.21812001, no ANO LETIVO DE 2015, turme de origem 
300112014: Oayanna Crtstlna Farreife P.,.1ra, Matrfeulll 
20124030455907. Sccrelllrio Escol.llr: V1vi&nc V1icl4 Forreit'll, designe
do no 0.0. de 2<1/1112016, ptg'ne 07. 1a coluna, Diretor AdJunto: Vir
gínia Mttrill da Silva, de'aignltde no 0.0. de 23110f2015, pagina t<C. 31 

colma. StH'VkkJrea que .utoriz..am a publuç.lo: KeJie .A.Iencar de AI· 
buqu.rq!Jf' ~. 10. 4329322:.0 e Meciel p.,.,_ da Sílva, 60. 
4176556-7. 

CJEP IRIZOL.lO 105 HETTO .. DOI PRAZERES 

EDITAL 

O DI'ETOR DO CIEP BRlZOlAO 3G5 ~EfTOR DOS PRAZERES, ti· 
to na EsVoldlil d;a Matriz, aJn•. Pedra de Guar;rtiba, Munlclpio do Rio 
da Janeiro, Censo Escdar 33106681. nos termo& da Resoluçlo SE
EDUC n• ~6!112016, lOma pUb~eo a rall:ç6o nominal de conc.Nin!llt 
do CURSO DE ENSINO MÉDIO, autorizado pelo Decreto n• 
19.59811994. no ANO LETIVO DE 2C15, Turma 3002: AdrJe/1o Soare• 
(la Silvll, M~ttrftulll 2013175160396450, AMlM•a Per.;,_ da Sltvll, Me. 
trfcut. 2013171160397<422: Arllfre .. MeM do N.,dmanto, Malrlcu .. 
2013179fi0400903; Andreau. Lime P.,elre doe Sanu., Matricula 
201317960356904; Andrez.e dos Santos de Olivoire, Metrlcollil 
201317960393516; Bn.mo Ferrelre de 011..-.ira, Mltrfc:u• 
201317960351'10~1 . CeiO Rodrigu.. v .. n~~. Metric:.llll 
2013179e0341206; Clmlla Marçel de C.rvllho, Mttrlcull 
201317960379602; Oabonlh M~u" F..-r.n, Matrk:u• 
201317960359921; Denllson de Sifva Pnntes, Matriwle 
201117960192755; Estefene dos Sento• de Sou1a. Matricula 
2013179603õ2475: Gabnel de Souza Sifvll, Matrfeuta 
201317960391572; Gabrio& P~KWlra Rodriguea. Mltncula 
2013179603-42601; Qeucyene de Silve Brevu, Me•ricula 
20131796C406006; Gracltele Va~ria Moreira de Ollveln~. Matrfculll 
2013179603421!173; lri1 Co•ta da SiMi. Matncute 201317Sie031J533!5; 
Joel Thales de Carnlho Mendes, Meftfcula 201317960362394; JuliM!e 
Lima 8arbo11, Melrl~e 2011119W24117112: Jutleny de Pa!Ya. Melrleu. 
t. 201317960392978; Patricia Conceiçlo da Ctu.t dot Santos, Matri
cuta 201317960340900; Pedro Ferrelnl de Pao&lil Nato, Mttrfeull 
201317960339228, Riveldo LíndoWo de s,tve Nilo, Mtllricula 
201217960269886; Th1f1 Antunes ct. S..... Vasqucs, Matrlwle 
2013693S<M4A005; Thnyná dos Sant101 Sena, M<11rieu l(ll 
201317960356157; Th&)'ZA da Sitv• Jorge, Matricoll 
201301S101W6710; V~ner Sl~8 de Jesu1, Matricule 
201317gs()346518; Yuri R1Dctro (M Cruz Wandeftey, MLiltricole 
2013179&0340234. Secr6tiria E.cole.r. Delae da Aou•ar Pinheiro. dlt
slgna(ttt no D.O. de 241091'2004, pégtna 29, 2' • 3• coluM, Diretotl: 
ClaUdia lucia Percin11 Sant'&nna. duslgnada no 0 .0 . de 17/081?017, 
~gina 9. Sarvidof.s que .uiOrizar•rn e pu~. CynUa Fumi• 01-
suka, \0. 4347369-5 e Lidlane Fa~ci11\0 PintD, 10. 4368364-9. 

COLéGIO ESTADUAL DOUTOR ALBERT SA!IH 

EDITAL 

O DIRETOR 00 COltGIO ESTADUAL DOUTOR ALBERT SAIIIt, 
11to ne Aufl Tenanae Ronaldo Sentoro, atn•, C.mpo ~Me. Munlclplo 
Rio de Janeiro, Censo E1eolar 33082146, noJ tcrTT".os da Rcsolu(lo 
SEEDUC rf ~9'2016, toma pUbkrl o I"'Ime 11o aluno condu~ do 
CURSO DE ENSINO Mt::DIO, llu!ori.tlldO pelo Dtcreto n" 18 .7221'1~3, 
no ANO LETfVO DE 2015, Turma 301)8: Ta"*'s ~ d• S.~a. 
Matricull'l 2012188502:!6410. Sl!cretária E.tc:olar; Maria HeNla dot 
Santos Martm, dcsignade no 0 .0. de 11104J2005, plgine 19, 1• co· 
luna. Oiroo-tore: Eli11ne FonMCa Boruee. deetg'*- 1"10 0.0. de 
1:lot)2/7012, ~ii'WI 13, 1a MllNI; Servidorel QUfl ~.,.,.,. 8 pu• 

lmpfeÕSã == 
~-~!!! ~ 
A auln::ura nlo posou! - --">ImpoMO. 

~o::.d:, ~~8~~ de li'""· 10 413~34-2., Mãrti11 de 

CtEP IIRIZOLAQ 113 • RUBEIIII &RAGA 
EDITAl 

O DIRETOR DO CIEP B RIZOt..\0 313 RUBEM BRAGA, !;lo na E'l
lr.t<la do Taquar~. n~ 111, Senll!kll' Camert, Municíp1o do Rio de Ja
neiro Censo Escolar 33H~?;IO nos term::~s d1 Rcsowç~o SEEOUC 
n" 5(119120 16, 1orrn~ oUbti.x. a rclaçio notntnal de oonc.fuinlos do CUR· 
SO DE ENSINO Mt:mo. eOJtO!ll:L<lo pelo D@:teto n• 19.5W1994 no 
ANO LETJVO OE 2015, Turma 3001 : lo~ Nune• d• Anil RueJ 
Matricula 2013186i0384768, Turma 3006: l6ticl8 Bt~t~ro de Ab,cu. 
Matricula 201518670467069. CURSO OE ENSINO Mi:DJO No\ MODA
LIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ats1onudo pelo Oe
cr•to n° 47.72312012, elterado pelo Decreto n• 43.95312012, no ANO 
lETIVO DE 2016, 2"' SEMF.STRE, ruTTN NEJA.-1\101 Gerson W!.loia 
de Matue GunÇIIv~l. Matrfc4ola 200!1&670126677; RQ!rdo Tei,.elra 
Lopes Sodte. Matricula 2C0918570Cio11880; no ANO LETIVO DE 2017, 
t• SEMESTRE, Turma NEJA·IV01. Ana Beetriz Dotelno Pt:reira, Ma· 
tríeula 201518670470210; Cn&llnB da Al&ia Moo.~ra, Matrícula 
201516670470381; Etter Jatus da Swz4. Malrleul.l 
201118770193643; Gcol'llill Perclm Gomes. du f\Jinckta, MatrlcuM 
2013111670395530; Josué: Leio da Slva, Matrieu'- 20091fli6700<4:l727; 
Maria da Guie Eltavlo dos Santos, Mal<ieula 201518670471434; Ma
riana Rocha da Slt-11, Matrlcu'- 201518670472597; Mtnana SimOOs 
da SilVa Andrad.t. M.ttr!cuta 201518670470543; Newlon Aqutno da SU
va, Matricule 201518670470896; P&mcla ROSI S1tva dt! Ara:;. Ma· 

~~;ur,J~J:m~8:664~~~e:•g: c;~. eorr.• ~=~a. Ma~~= 
201228710395200; Reneto Cosa de Sllv1. Matricula 
201718670516090; Rtcardo Rooeno de Moure BatiSta, Matricula 
2012111670373247; Robeon da Sl~a Silveira, MaVitula 
2016181170504610; Rol'l1ilrfo Frantiseo da Colta, Matrlc:u,. 
201518670·471 353; Sonla Debe~uar Guerra. #.ilo~tic•Jia 
1201518670.c73569: S6ma do Couto CcrNll da S.tve. Matrteula 
201518670-473310; Stephflnny Feu-'rA FonsecA, Malrieultl 
200928700053091!1; Turma NEJA-IV02· Andtey Lapee dcs S~n1os, Ma
tricula 2013268103&2548; F.U1pe Ozeial Andt'llde Satltta, Metrlcu., 
201328700263413; FJevto Nunes Gomes, Mlltrfeule. 201315350436223; 
Ivan Fontes ConceiÇio llfte, Malóeulll 201318670396010; Jouta Fer
reira Guimaraes, Matricula 201558191257601; Kahlu Hudaon Nova .. 
Rodrigues. Matricula 201428810495315; M1tlon Sitv• de Pauta. M•· 
lrfcula 2016188704951173: Mônica PCfl'irtl da Silva, M8trleula 
2016,8670501844; Ricardo oe 5ouu Femtll'8, J.,.Víeull 
201518670473135; Thals da Sit>a Gonzaga Ramos, Matricula 
200918670124408; Ult; Mlefld'/ G~ do NncuneniO, Mltrfcull 
201018670138970; v.tdomlro Bendelr• de Brito, Matrie1.1M 
201618670504193; V1r'1IOUJ Ribeiro Souu Novee1. Melrfcuta 
201412350469921; no Afm LETIVO DE 2016, Z' SEI..4ESTRE, turma 
de Cof91M NEJA·IV0112014/r SEMESTRE: P'mela CIOdce)do da S!l· 
v., M11r!cull 201099990150342. 

D.~~~13 
PAGINA. )() • ta COlUNA 

EDITAl 

CURSO: ENSINO M~OIO 
Ano: 2009, Turme de o~: 3007 
Onda .. 11· ~ Lorenço dll S..,. 
L.&e-te: AmMcU Lourenço de Silw 

0.0. DE 24Jl»>2013 
PAQNA. 2S - 2" COLUNA 

CURSO: ENSINO M~DIO 
Ano: 2012. Turma: 3005 

EOITAl 

e;;:~.: J:~J::S~=':& F",:,:-'re~onorlo 
Secretiria Escoler. Fatima Pere1111 CoudOso Altllide. designeda no 0 .0. 
de 2S10311998, pftgine 21, 31 colun,., Diretora: Maria da Glória t-t.nlr( 
Men.re•. deslgnlda no 0.0. de o;/oe,t1996, pjglna 14, 2" ~. 

~~32~ :~~ri~~:: ~~:~~,b. ::l~~~~~ Cabral, 10. 

COLtCHO ESTADUAL IANCU 

RETIFICAÇÀO 
0.0. OE 2.uotr2011 
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EDrTAL 

Scactaria de Estado dt: Ci~ncia, 'ICcnologia, 
loovaçjo e Deocnvolrunmtu Social 

N:2Cin•M 

SECRET,RIA. DE ESTADO OE C~NC&A. IIE TECNOLOGLA 
FUNOAÇlO UNIVERSIDADE DO ESTAOO 00 RIO OE .IAHliRO 

HOSmAL UNIVERSrTARIO PEDRO !RNESTO 

EXTRATOS DE TERMOS 

I~!TRUMCNTO: T.,rmo de Ajuats de Contllt. PARiES: UEiUJHUf'E e 
Embnlrlana Er.9t~nhatla e Tnnpla~a!Jom Lldll. OBJETO: Roqulariur 
es ~s;;es, referont.,:. • .,rt)$1eç!o tJ., teN;ç:os de ençonl'leria w• 
ratormil d~ quatro aala• adjcl>:'!.,IM à Entermltl'ia do Se,..,;ço de Of. 
t<tlmok!QUJ do HUPE. VALOR: RS !.498,78 (oito r.ul quWocentos e na· 
venta e o;to ~is a setsnta e oi!o centoavos). 0 ·\TA DA ASSlNAT\JAA: 
20 da duzeml.>rv d~ 2013. FUNDAMENTO 00 ATO: ProcCJUO n• 
32fiN2011. 

PODER EXECUTIVO 

141TRUM!NTO: Termo de .Ajl~Pe dl CGntll. PARTES: tJER,Jit1UPE • 
RENALTEC ~nll ~roo e SeMço. ll<fa. OB.!ETO: ReguJMz:11t 
AI deiPIIs.& A~fiW'WitN i Prl!Sittçlo de serviços 6 UOA ck- Nefrologia 
00 HUPE, pen "*'~doe~ .......... ken~ 
he, VALOR: RS 37.359,30 (tmte a sftl m~ trat.en&oe a clnQuenta e 
nove reM e trlnt• cettlevM). DATA CA ASSINATURA: 22 de tJczem
bn:l de 2013. FUNOAfoA~NTO 00 ATO: PtoceQO n° E· 
25.'008111711'2017. 

N~ 2077t71 

SECRETARIA DE ESTADO DE CI~NC1A f TlOCNOlOIW. 
fi'UHDAÇAO UNIVERSCADE !lO ESTADO DO RtO DE JAN!!IRO 

HOIPITAL ~t'IERSITAAIO PI!DAO !RNEITO 

UTRATDS DE TERMOS ADITIVOS 

"INSTRUMEN'TO: Primsim !e-rmo Aditivo ao Contraw n• 093'201afHU· 
PEJUERJ. PARTES: ~I..F.E'U!:RJ e Endo Med!cel Rio Comercial lida. 
OBJ8'0. flrorrcgeçlo do prazo de vigAncie do C:onlf'5k) por 06 (Mi.a) 
maaea. VALOR DO CONTR.\TO: RS 1~} .999.98 {cento e q uw.nte e 
!lol!te m• novaoenm e noventa e n.;ve rcall e r";OV11'11a e !I:•S c::en
~ .. ~1). DATA DA ASS!NATVRA' 'lO de novem?m <f.- 2017. FUNOA· 
MENTO 00 ATO: Pl"'C(:ISO n" F.-261J08J91j5J201&. 
•Omihdo no D.O . de 0111212011. 

•iNs~UMENTO: r"rimelro Termo Aditiva ao Controto rf 095!2018/HU· 
P!:IUERJ. PARTES: HUPEilJi:RJ e V','ot:l,'t'lod Soluções em SeUde Ej. 
re~. OBJETO· Prorr~o do prazo de ~ntla do COI'Itrnto por 08 
(seis.) metCl!. VALOR DO CONTRATO: R$ 694.980.00 (!eiscentos e 
noventa e Qualro mil novecenlot. e oit~Sn!a r6Dis). DATA DA ASSINA· 
TURA' 14 da de;-embro do 2017. FUI~DAMENTO DO ATO· PrcCOIS~ 
n• E-lti/00812619:2015. 
•omitido no 0.0. 1.111 16112f2(117. 

FUNOAÇAO PARA A f.,IFANCIA E .'DOLESCtNCIA 

RETIFICAÇAO 
0 .0 . DE 2011212017 
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EXTRATOS DE tfSTRUMENTO CE CONTP.ATUAIS 

lNSTRUMENTO: T~ de Contnlkl n" 00'2017 

Onde H M: C~ de ~ AJimentlciM 
Leill·.. Aqu!Mç:to drl DieUt EnlafW 

111:2071022 

Secrct:tria de Est3do de Tran<portcs 

EXTRATO DE TERMO ACfTI\1'0 

INSTRUMENTO: Dtcimo Termo A.diti\'o 80 C~trlto de Coneueio de 
Tr~neporw PUblico FltfTOVItrio ~ P•SUO•Iroa-
PARTES: Governo do Estado do Rio do Janolro e 8 Conceuionária 
dtl TrenJporte FeTTOV!iriO SA. • SUPERVIA, por lntermed~ da Rb 
TeM Par'.ieip•ç6es SA. Companhia Estadual do Engcnharie de 
Transporte• e logista • CENTRAl, Compan~la Fkmline~!e de Trcn! 
Urbenos • FLUMI rREN! e Ag6ncia Regu~ de S.rviÇOs PUbkos 
Conoedldoa de Tntnsportu Aq:JaVICiriOs. ferrova4nos • MetrO'fl•rb• • 
de ~odoviu do Estado oo Rio de Janeiro. 
OBJETO: O objtUO an~ DE:CIMO ADITtvO • áiiCioWr 1111 rHf.zaçAo 
de inve•tímontos. diretamente, pela CONCESSIONARIA. ou inci;reta
m.tnte, NJa 1trav6a de ~e• ~t~bs~ltrla da qual ..;. controtadort, 
ou 1eja por t.roe.lro contratado ptla CONCESSIONÁR\A, \'Olti"o:;!oa Pil· 
ta a e•ploraçlo conllnt~e, .t41 o final da \iglrda do CONfAATO OE 
CONCESSÁO em :\1 de outubro de 2046, TnMrr.o em c.uo de even· 
1\MI ext1nç.b ant.-:IPtdl deale. de fontes de R~ Alblmallv ... 
Complemontares. Acc'~lli ou de ProjetO$ A&ioa.do5, lnduslve de
corr.nles de e~plora.:-to tk c.:ntro {)IJ compras, ,.Mçoe • ft:n!r "" 
-:onfiguraçêo adn:Ynistrativtl &UtOnorna do shopping etml::lr e/ou tfTIPrf'. 
end1mento fiTIObllitno 1101 bens rewrsfveiS e d•mals llirea!ll lntegrantn 
da CONCESS.!.O, coor.o cspr.çcs eõr:tO! du iírJhas ft-rroes, ~s~31, 
conllruo;:Oei. calçacJas murot e lerrii'IOI, no exerCido do direito da 
CONCESSIDNAAlA assegurado pela ClãusWa Oitava do CONTRATO 
DE CONCESS.\0. 
DATA DA ASSIN~TURA.: 2 do dt.~o d(oo 2017. 
FUNOAIIIIENTAÇAC DO ATO Pto;.eti&.Q ~ E-10.'0011-4931'2016. 
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CEPARTAttENTO DE TRANSPORTE~ ROOOVIÃRIOS 

EOtTAl 

ALEX.AN~RO DA SILVA LACERDA, lelbliro Púb6co, de'lídt1mer:.le 
m~lado na JUCERJA sob o n• 103, no axorclclo de sun atribui· 
çee.t por mt1o do Contraio n" Oth2012 do OEPARTAMEUTO DE 
TRANSPORTES ROOOV'ÁRIOS • DETROIRJ c no1 termos do artigo 
:!28, de lAN n' Q.Yl3, da 23 de te!embto de 1297 e Portaria DETRO 
n• 1267 de '27 de julho de 2016, TORNA PúBLICO o PN!8IV Eo11ai 
de Notif1eaçlo e LeiiAo. e FAZ SABER e todos ot propi'ietéros, agen
lfM fbanc.lrus, a~ndi!Arioe, tntidad" ertdc~r• ou aq'Jelat que '*' 
nhem M sub-roçado• n~ dlrelln' cs. pro~ pera r~•rarem os 
..,,.;~ abaíYo relacicnadoe no praro de 30 (t:int.a) dill. Os vefcul~. 
tbe1xo rlllcion.oos. clau1r~eld0! r:omo recup~ort..,6it e w-r.cupera~.-M 
nlo ~lirM;toa no pra7.o aupraeflado .. ,.,, noe r.rrnos drc •rt. 328 do 
Código de Tr&nr.ito 8t'NJ\olro, t.."adoJ • alienaçlo no ltiJio pü!l'ic.J 
DETRO DT03.11, no dl.a 21 de jlnclro dl 2e11a •s 10:0Qh para \IOI· 
culoS ciUSlfiCados como rwcuper*wis e no rneamo ttYI, ~mer.te rw 
modalidade P"Mncial pnra os ..,aiculot Cl'lll1helldol como k'rec:~ 
r6otels, hOrir'o: lmediatamen&o a;~óe o er:cet':'ll~!o eo l:tllto de ,.el· 
culot r.cupe~vaía. loc.al. CLUBE DE ENCeiHARIA • Av. Rio 6.-.n· 
ca, 124 • 22• ander • Rio de Janclra, pGia L.rllodro PUbloo ALEXAH· 
DRO DA SILVA LACERDA, rmtncul8 JUCERJA na 1C3. O Jeillo ooor~ 
ftHt ,. rflodsfida<kt pr."f'ICI~ol • onl:ne. 01 ~o·elc'Jiol ~ lor.m co:1o 
~'lidoS in'~cupertvaia, através do '-udo pcriciel. Mt'lo 'tenc!ldot co
t:'IO aucu '-rros.t na mod:.Ad111de de ;nnu, unteamen'.e • Pf!U-'1 Ju• 
rk'llca qu~ eornpr.v•m eaj'leeod&.le lknice oera protr10\IM e reilrada. 
dearcontlmlnaçlo, a•maogameMto !.ltal, pren1aq.m ou compecUçlio :'lll 
108 in~lde ostrulorel a • ISett!MÇio flMI. M6s.Js•em~s que as 
~ ..,~ eom • •t-naçlo dD ~lcoiO Mtkl dNtiNdn eo 
~o das dMpeus de rehoqu.1, di.6Ns (do estadie). d6bi!Ds trio 
bue~. tnl.ll• • ourrot er\eargot, Undo o taldo res.t.anllf dO produto 
a~. se hotM!r, sorj dispooir:tiliudo •o Õfilo rea,zacJor do ~i-
110, na forma da Lloi, Re .. attamoe que os ~fcuiOs 1'1~ loolill)ado'l, ar
ruma~ enio~ 1"10 lcitio, OT 35.17 o OTJ7.17 ~X·:idamento 
pubLe.~ no DOERJ do Cla. 3QJ10i2017 N'2t"1 e 14.'1112017 N"t10 
Gcrio leilolldos nesta detz.. O. litÍCI.k>s acau~ledo1 r~u d!.:pó1lto RE· 
CREIO - R~.:~~ Omcr S.,-~eifa Ratnidan S<JMK\ho, 1 lntigl ~Ao • 
Rec;relo • RJ. A re\eç6o da veleulol f!Oiil(o cbedeotrá • WJ:.!Inle ::M'• 
dem: Nome do proprietÁrio e/ou OOI'I"e c, agen(o fiMOCCiro, errenã
t6rio 01J com dlrf'fln• .-,bra o velwlo. ~l•u: . .,e d1a11i, ano • !flllrca 
do vei.:do. CONDIÇOES GERA/.$ e para que el'w!gue 10 conhectnen· 
to d6 todos cw. lnterw.uaoo' foi alolptldido c preHR:e. que Mfl: 11Ur«io 
n•• dépft~~lndas do Dflf"-rtii'TM!nto da rran~rt!!s óo f.tte~o do RIO 
dll Jeneiro • DETRO • em \oBU depósito pü:,;.c;o, lic..,rl;jo ca ln:clr-e• 
sadol NOTIFIGAOOS rara •• ptovidtneias aoui con'.idas. CIH!In t,"Ye 
O pralO OAI'II r~amen .. .J dCI <16~11os e n!'1itecia do veicu~ M .,lenda 
~tO a dat.a do Lei~. A retired" dD vefa.llo dar~_. mcdia,..ta o pa· 
gamento doi d•bitoe d• P\/A muttaa, ol~ri.u, robo<;\M • ancnrg<.:<l. 
p~,.mcnto ~ debi!Qs fiPVA's I Multas) t1cYCrà Sl!r l't!eW::Itdn no ~n
oo BradMoo S/A, • pera o pagamen\D de cfl'irie e remoç.IO d&veni 
pt'OWrtr o e11ti"'I!n''Clnfo r::o~ ~tlo cte RECRêiO no endef'toço iM>rn1~ 
adma. F'Qm cientes os tr.tf'r•Ufld~s de qu• os d8b;tcs de \PVA {e 
mora). Mguro 07VAT, i'ol:O:ill .1e c;.o e U~ndtm~nto Anu ... coti'WS. 
pondclnle 110 eno em l:UI'%o (?.O• I!) e 01 seçuintes (quarõo houvf'r). e 
oa OUOAS tMCKI•t'IM pMa trens~<!rtcu:la dE' propn.dt•1a. ~ vle dD 
CMVICRlV, ,._eç:lo 68 Gadoe ou <*8elert.lic8, .WmecAo OU haixe 

, A IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 00 RIO DE JANEIRO. giiWM o--
~. quendo -..l:z8do di,..,.,. no pcHtal'lfiWW.JO.rj.gov.br. 
~do~ em Q~lfa. 27 dit O.z.mbro dit 2017 a. Ol:42:l7-0200. 




